
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 001.2/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 072/2022

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o n°.
06.759.104/0001-60. com sede na Avenida Fabricio Ferraz, n°. 192, Centro, neste ato representado pelo

Secretário Municipal de Administração. Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa, portador da
Cédula de Identidade n" 24663502003-5 SSP/MA e do CPF n” 013.234.173-54, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo
072/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo co m a

classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal
n® 009/2021, e em conformidade com as disposições  a seguir:

On

DO OBJETO1.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual contratação de empresa para

aquisiçãode materiaisde expediente, didáticos e pedagógicos para atender as necessidades do Município de

Montes Altos (MA), anexo TV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2022, que é parte integrante

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

1.1 .

2.1.

2.

FOR.NECEDÜR:GDSCüMERCIODEPRODUTüSALIM£IVriClüSESERVICÜSEIREU

CNPJ:3I.701.482/Oft01-30

Endereço: Rua Santa Tereza- 1245- Sala D —Centro-Imperatriz-MA

Responsável: Geoney Dainaceiio Silva
RG: 02447922002Í SESP/MA CPF: 019.199.153-89

e-mail: gdscomcrcio.lldafãihotmail.com

Valor Registrado (RS)

Valor
Tmal

Valor
Unitário

Unidade QuantidadeMarcaDescrição Dos ProdutosItem

Corretivo liquido, rratetial à base de água, secagem lápida, aplicação cm
patx:l comum, irascocom 18mL caixa com 12 unidades

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum, largura
16cm. comprimenio 22crn. corbrancapct c/ lOOund

Caixa 27.73 3-604.90BRW Í3025

Scrity Caixa 520 39,60 20.592.0026

Envelope, malcrial papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum, largura
17cm, comnrimento 2Scm. cor amarela cx d 100 und

36.45 18.954.00Sa-ity Caixa 52027

130 10,85 1.410,50Dello UnidadePorta lápis c clip. conjuiito duplo de plástico íumè ou transparente,

Tinta guache à base de água, lavável, não majicha. Frasco inquebrável e
tamna de rosca. Embalaucm cm frasco de 15 ml, caixa com 06 cores.

 ValorTotfll Re2istrado

76

Caixa 7,20 2.808,00Koala 39086

47.369.40

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a2.2.

esta Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
Quantitativo por órgão participante

3.

3.1.

3.2.
3.3.

Órgãn Gerenciador: Scacuiria Municipal dc AdminisQucâo. Plunciamcnlti c Finuneas
Unidade QuantidadeDescrição dos ProdutosItem

Corretivo liquido, material à base de água, sccagan rápida, aplicação em papel comum, frasco com 18ml. caixa
com 12 uiiidade.s

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, dpo saco comum, largura 16cm, comprimento 22cm, cor branca
pclc/ Iflfl und

Caixa 401

Ia Caixa 1692

Avenida Fabricio Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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Envelope, malerial papel kraft, gramauirii80g/m2,ripo saco comum, largura 17cm. comprimenio 25cm. cor amarela
cx d' 100 und

Caixa 1693

Unidade 40Porta lápis e clíp, conjunto duplo de nlásiico Aimê ou transnareme.4

ÒreSu Pardcipante; Sccrctafia Municipal de Saúde
Unidade QuantidadeDescricãn dos ProdutosItem

Corretivo liquido, malerial à base dc água, secagem rápida, aplicação cm papel c<imum. frasco com 18ml, caixa
com 12 unidades

Envelope, material papel kraft, gramatura 8üg/m2. lipo saco comum, largura 1 bem, comprimenio 22cm, cor branca
pctc/100 und

Envelope, malerial papel krafl. gramatura 80g/m2, tipo saco comum, largura 17cm, comprimento 25cm, cor amarela
cx c/100 inid

Caixa 261

Caixa 1042

Caixa 1043

Unidade 26Porta láni.s e clin. conitiiito dimiodc plástico fume tiii transoarcnle.4

Órgão Participante! Segetaria Municipal dc Educação e Desenvolvimento Humano
Unidade QuantidadeDescrição dos ProdutosItem

Corretivo líquido, material à base de água, secagem rápida, aplicação cm papel comum, fra.sco com 18ml, caixa
com 12 unidades

Caixa 52I

Envelope, material papel kraft, graniauira 80g/m2, tipo saco comum, largura 16cm. comprimento 22cm, cor branca
pctc/100 iiiid

Envelope, material pape! kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum, largura 17cni, comprimento 25cm, cor amarela
cx c/100 und

Porta lápis e clip. conjunto duplo dc plástico ftimè ou Iraiispareme,

Tinta guadie à base de água lavável, não mancha. Frasco inquebrável c tampa de rosca. Embalagem em frasco de
IS ml. caixa com 06 cores.

Caixa 2082

Caixa 2083

Unidade 524

Caixa 2605

Órgão Parriclnante: Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade QuantidadePcscrlcãndos ProdutosItem

Corretivo líquido, material à base de água secagem rápida aplicação em papel comum, frasco com 18ml, caixa
com 12 unidades

Envelope, material papel kraft. gramatura 80g/m2, tipo saco comum, largura 16cm. comprimento 22cm. cor branca
pet cJ 100 und

Envelope, material papel kraft. gramatura80g/in2, dpo saco comum, largura I7ctn, comprimenio 25cm, coramarela
cxc/lOOund 

Caixa 121

Caixa 392

Caixa 393

Unidade 12Porta lápis c clip, conjunto duplo de plástico fumê ou transparente.

Tinta guache à base de água, lavável, não mancha. Frasco inquebrável e tampa de rosca. Embalagem em frasco dc

15 ml. caixa com 06 cores.

4

Caixa 1305

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 .A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá serutilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições

e as regras estabelecidas na Lei n“ 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n"* 009/2021.

4.2.

registro de preço porórgão ou entidade não participante.

4.3.

aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que

não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

4.4.

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que
aderirem.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizara utilização da ata de

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optarpela

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

4.5.

í
Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deveiá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.6.

Avenida Fabrício Ferraz, n°192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
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Compete ao órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cunçrimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

4.7.

5. VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura, não podendo serprorrogada.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes

5.1.

6.1.

termos:

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fomecedorcomprovando a impossibilidade do fornecimento, que

deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se

comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a

aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado,

ou que caracterize descumprimento de quaisquerexigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor

da obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

6.1.1.

6.12.

6.2.

6.3.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto emdecorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores quenãoaceitaremreduzirseuspreços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do

artigo 21 do Decreto Municipal n“ 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassifícados em decorrência da revisão

dos preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que

iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

6.4.

6.5.

6.6.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades7.1.

estabelecidas no Edital.

As sanções do item acima tambémse aplicam aos integrantesdo cadastro de reserva, em pre^o

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos do art.48. §l°do Decreto n“009/2021

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata deregistro de preço (art. 4®, incisos Xle Xn, do Decreto n° 009/2021),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

no qua 1 caberá ao respectivoórgão participante a aplicaçãoda penalidade (art. 5", X, do Decreto n° 009/2021).

7.1.1.

7.2.

Avenida Fabrício Ferraz, n‘’192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
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O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

110 art. 21 do Decreto n® 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGÍ STRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu

registro cancelado quando;

8.1.1. descumprii-, total ou parcialmente, as condições da ata deregistro de preços:

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo

na hipótese prevista no § 2° do artigo 16, do Decreto n“009/'2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos In ou IV do artigo 87 da Lei n“ 8.666, de 1993, ou no artigo

1"^ da Lei n° 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de

contratar com a Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, semjustificativaaceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado

0 contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n° 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocoirer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.3,1. por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidasno ato convocatório, nos respectivos anexos e na

própriaAta.

7.3.

8.1.

8.12.

8.1.3.

8.1.4,

8.1.5.

8.2.

8.3,

8.3.2.

9.1.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitadanas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instnomentohábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

O fornecedorcompreço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado. deveiá,no

prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou. b)

assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital

e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor

e aceita pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinadono prazo de validade

da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

9.2.

9.3.

9.4.

9.4.1.

9.5.

9.6.
(/'

3Í
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CNPJ 06.759.104/0001-60

realização de licitaçãoespedficaparaa aquisição pretendida, asseguradapreferênciaao fornecedor registrado

em caso dc igualdade de condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GER/VIS

10.1.

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo dc que trata o § l'^do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

103.

colar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata

dc Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n" 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n*^ 009/2021. Decreto n®
008/2021 e da Lei n" 8.666/93

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

102.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

10.4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Montes Altos (MA), 18 de janeiro de 2023.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR

GOS COMERCIO
PRODUTOS ALIMENTiaO!

ESERVICOS;
31701482000130

r J*1 CO(A*0<PC« Miccum
901« AvMCd*

Geoney Damaceno Silva
CPF N°OI9.199.153-89
GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N'’ 31.701.482/0001-30

TESTEMUNHAS:
1 fiS.UtOw....

CPFCl^.^iLü-

CPF Ú^S‘gÇ0 6S3 '-3’9
20
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MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 001.2/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001.2/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, n°. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade n° 24663502003-5 SSP/MA e do CPF n° 013.234.173-54,
considerando o Julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

^ DE PREÇOS, Processo Administrativo n° 072/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n° 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual contratação de empresa
para aquisição de materiais de expediente, didáticos e
Município de Montes Altos (MA), anexo IV do edital de
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

1.1.
pedagógicos para atender as necessidades do
j PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022, que é

2.1.

FORNECEDOR: GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 31.701.482/0001-30

Endereço: Rua Santa Tereza -1245 - Sala D - Centro - Imperatriz - MA

iResponsável: Geoney Damaceno Silva

RG: 024479220026 SESP/MA CPF: 019.199.153-89

e-mail: gdscomercio.ltda@hotmail.com

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória íf 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e Integridade.í:'
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MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Marca UnidadQuantíd Valor RegístradojItem Descrição Dos Produtos
dee

Valor
Unitário

Valor

frotal

BRW Caixa 130 27.73 3.604,90Corretivo líquido, material à base de água,
secagem rápida, aplicação em papel
comum, frasco com 18ml, caixa com 12
unidades

25

Envelope, material papel kraft, gramaturaScrity
|80g/m2, tipo saco comum, largura 16cm,
bomprimento 22cm, cor branca pct c/ 100

Caixa 520 39,60 20.592,026
0

und

Caixa 620 36,45 18.954,027 Envelope, material papel kraft, gramaturaScrity
l80g/m2, tipo saco comum, largura 17cm,
bomprimento 25cm, cor amarela cx c/ 100

W

ynd
I

Dello Unidad130 10,85 1.410,50176 porta lápis e clip, conjunto duplo de plástico
ifumê ou transparente. e

Caixa 390[Tinta guache à base de água, lavável, nâoKoala
Imancha. Frasco Inquebrável e tampa de
Irosca. Embalagem em frasco de 15 ml,
baixa com 06 cores.

7,20 2.808,0086

47.369,4Valor Total Registrado
0

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e3.1.
Finanças.

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

Quantitativo por órgão participante

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP*Brasíi e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória ff 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 5/27
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pmão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

jltem Descrição dos Produtos Unida Ouantid
de ade

porretivo líquido, material à base de água, secagem rápida,Caixa
aplicação em papel comum, frasco com 18ml, caixa com 12

401

nidades

2  lEnvelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo sacc^Caixa
bomum, largura 16cm, comprimento 22cm, cor branca pct c/ 100

169

bnd

169lEnvelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo sacoCaixa
bomum, largura 17cm, comprimento 25cm, cor amarela cx c/ 100

3

nd

Porta lápis e clip, conjunto duplo de plástico fumê ou transparente. Unida 404
dei

órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
●  I

Item iDescrIção dos Produtos Unida puantid !
.de ade

porretivo líquido, material à base de água, secagem rápida,
aplicação em papel comum, frasco com 18ml, caixa com 12
unidades

Paixa 261

Envelope, material papel kraft. gramatura 80g/m2, tipo sacoCaixa
comum, largura 16cm, comprimento 22cm, cor branca pct c/ 100

1042

und

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo sacoCaixa
bomum, largura 17cm, comprimento 25cm, cor amarela cx c/100

1043

und

Porta lápis e clip. conjunto duplo de plástico fumê ou transparente. Unida 264
de

jÓrgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Item Descrição dos Produtos Unida Oua
k

ntid
ie ade

Corretivo líquido, material à base de água, secagem rápidapaixa 52
ápiicação em papel comum, frasco com 18ml, caixa com 12
unidades

1

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP<Brasii e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 6/27



Quinta, 19 de Janeiro de 2023 ANO: 3 | NS 351
ISSN 2764-3190

MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco
comum, largura 16cm, comprimento 22cm, cor branca pct d 100

Caixa 208%

und

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo sacoCaixa 208
comum, largura 17cm, comprimento 25cm, cor amarela cx c/100

3

und

Porta lápis e clip, conjunto duplo de plástico fumê ou transparente. Unida 524
de

5  ÍTinta guache à base de água, lavável, não mancha. FrascoCaixa
Inquebrável e tampa de rosca. Embalagem em frasco de 15 ml,
caixa com 06 cores.  

260

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social

I
Item bescrição dos Produtos Unida Ouantid

de ade

porretivo líquido, material à base de água. secagem rápida,
aplicação em papel comum, frasco com 18ml, caixa com 12
bnidades

Caixa 12Í1

2  Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo sacoCaixa 39
pomum, largura 16cm, comprimento 22cm, cor branca pct c/ 100
und

lEnvelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo sacoCaixa
omum, largura 17cm, comprimento 25cm, cor amarela cx c/ 100

393

nd

Unida 12|Porta lápis e clip, conjunto duplo de plástico fumê ou transparente.4
de

W

[Tinta guache à base de água, lavável, não mancha. FrascoCaixa
fnquebrável e tampa de rosca. Embalagem em frasco de 15 ml,
baixa com 06 cores.

1305

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n°
009/2021.
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Medida Provisória N** 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jundíca e integridade. Página 7/27



Quinta, 19 de Janeiro de 2023 ANO: 3 | NS 351
ISSN 2764-3190

MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO§

o órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante.

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratual mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

W

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos:

por solícitáção do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

W

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
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artigo 21 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

As sanções do item acima também se apiicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem  o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1° do Decreto n° 009/2021

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4°, incisos XI e XII, do Decreto n° 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penaiidade (art. 5°, X, do Decreto n°
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaiquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto n° 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para canceiamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando:

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2° do artigo 16, do Decreto n° 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos iii ou IV do artigo 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no artigo 7° da Lei
n° 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n° 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

W

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.
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DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
W os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata

de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n° 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n° 009/2021, Decreto n°
008/2021 e da Lei n° 8.666/93

W

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

Montes Altos (MA), 18 de janeiro de 2023.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
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Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR

Geoney Damaceno Silva

CPF N° 019.199.153-89

w^GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N° 31.701.482/0001-30

TESTEMUNHAS:

V)

CPF

2-)

CPF

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador S4T6z90slkaa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 001.3/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001.3/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, n°. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade n° 24663502003-5 SSP/MA e do CPF n° 013.234.173-54,
considerando o Julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo n° 072/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa
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